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LEI Nº 1.348/2017
Data: 19/01/2017
Súmula: Exclui e cria Cargos Comissionados na estrutura
de Cargos do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.° - Fica excluído da Estrutura de Cargos do
Municípios os Cargos em provimento de Comissão de Assessor de Planejamento e
Diretor Administrativo.

Art. 2.°Fica Criado da Estrutura de Cargos do Município, o
cargo de Secretário Cultura, provimento em Comissão, subsídio 200

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de
Janeiro de 2017.

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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